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ERRATA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 

(Exclusão dos itens 3 e 7 dos Pontos Deliberativos; Inclusão do item 3 nos Pontos Informativos e renumeração dos Pontos Deliberativos)
 
 
 
O SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – SINDIJUDICIÁRIO/ES, com base territorial em todo o Estado,
CONVOCA os servidores sindicalizados, com base no Título I, Capítulo V, Seção III, artigos 18, paragrafo único; 21 e 23,§1º e 26, todos da Carta Estatutária c/c com
artigo 44 do Regimento Interno, para a Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 30/06/2022, quinta-feira, de forma híbrida (ou seja
presencial e virtual), com primeira chamada às 9h, com quórum qualificado e segunda chamada às 9h30min, com qualquer número de sindicalizados, com
previsão de término às 16h.
 
 
A assembleia será realizada na forma híbrida no Centro de Treinamento Dom João Batista, situado na Alameda Irmã Nieta, s/n.º, Praia do Canto, Vitória, ES e virtual
por meio do aplicativo ZOOM através de link: https://us06web.zoom.us/webinar/register/WN_0wqSQVYPQjKWwRL1z9qOwA que será amplamente divulgado por meio
das redes sociais do SINDIJUDICIÁRIO/ES (facebook: facebook.com/sindjud; Instagram: @sindjudes; Site: sindjud.com.br; e demais meios em direito admitidos,
para deliberação dos seguintes pontos de pauta:
 
 
PONTOS INFORMATIVOS:
 
a) Atualização sobre promoções, b) Auxílios – diferenças,  c) 11,98%, d) Acordos das promoções 2015 e 2016, e) Revisões postergadas, f) LC 173 x
ATS e Assiduidade, g) Data-base, h) Capacitação PJe, i) Residência jurídica, j) LDO, h) concurso público (anunciado pela mídia).
 
PONTOS DELIBERATIVOS:
 
1. Plano de saúde/assistência à saúde – conforme Resolução n.º 294/2019 do CNJ;
 
2. Orçamento 2023;
 
3. Recuperação de perdas;
 
4. Pedido de apresentação dos servidores que forem candidatos ao pleito eleitoral 2022 (Deputados/Senadores);
 
5. Pauta de reivindicações.
 
 
Será solicitado abono de ponto para a referida Assembleia e os servidores que necessitarem deverão fazer o pedido no ato da inscrição.
 
 
As despesas com combustível e deslocamento serão reembolsadas.
 
 
O presente Edital será afixado nos quadros de aviso da sede do SINDIJUDICIÁRIO/ES, disponibilizado na página eletrônica desta Entidade, suas redes sociais e
publicado no Diário da Justiça.
 
 

Vitória (ES), 27 de junho de 2022.
 
 
 

MARIA CLÉLIA DA COSTA ALMEIDA
Presidente do SINDIJUDICIÁRIO/ES
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